
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 2 
 

 

WELLINGTON VICENTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, pelas 

prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com base no 

Regimento Interno desta Casa, vem apresentar o seguinte 

 

 

PROJETO DE EMENDA 
 

 

 

ALTERA O PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 

DE 2024, PROTOCOLADO NESTA CÂMARA MUNICIPAL 

SOB O PROCESSO Nº 3942/2023. 

 

 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 2º do artigo 29 do Projeto de Lei 

que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 

2024 (Processo nº 3942/2023), passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 29. [...] 

§ 1º [...] 

§ 2º O Projeto de Lei Orçamentária Anual enviado à Câmara 

Municipal conterá demonstrativos que registrem a estimativa de 

recursos para o ano 2024, devendo a estimativa da receita 

considerar a arrecadação dos três últimos exercícios, as 

modificações na legislação tributária, bem como a perspectiva 

de evolução do Produto Interno Bruto (PIB) e da taxa 

inflacionária para o biênio 2022/2023. 

[...] 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A redação posta no parágrafo 2º do artigo 29 do projeto cuida da 

fórmula de cálculo das receitas estimadas. 

 

Ocorre que a metodologia se revela restrita, posto que desconsidera 

outros fatores que podem ter influência decisiva na previsão de 

arrecadação. 

 

Sendo assim, com o propósito de permitir que ao cálculo da receita 

estimada se aproxime na medida do possível da realidade econômica, 

expressando-a com maior fidelidade, é que se propõe a presente 

emenda. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 03 de julho de 2023. 
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